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LEl N.0 4.325, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no vafor de R$ 4.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

L E 1 :l
Art. 1.D Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMEC - Despesas nâo
computéveis MDE - Salirio Educaçâo, a meta 'fercamento do pâtio da E'.M.S.F. Dr. Walter
Belian'', no valor de R$ 4.000,00 (quatro miI reais).

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 4.000,00 (quatro miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentâria:

09 SMEC
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1923 Cercamento E.M.E.F. Dr. Walter Belian
4.4.90.51.91-9629 Obras em andamento

!
Art. 3.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.0, serviré de recurso

parte do superivit do Salério Educaçâo do exercicio de 2004, no valor de R$ 4.000,00 (quatro '

miI reais).
Art. 4.9 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercfcio

financeiro o presente crédito aspecial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, â 2.O da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de 17
de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritérias SMEC - Despesas nâo computéveis MDE - Sallrio Educaçâo, a meta
'dcercamento do pàtio da E.M.E.F. Dr. Walter Belian'', no valor de R$ 4.000,00 (quatro miI
reais).

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 23 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

1
PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,

Pr fei Municipal.
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LEl N.0 4.325, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no vafor de R$ 4.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

L E 1 :l
Art. 1.D Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMEC - Despesas nâo
computéveis MDE - Salirio Educaçâo, a meta 'fercamento do pâtio da E'.M.S.F. Dr. Walter
Belian'', no valor de R$ 4.000,00 (quatro miI reais).

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 4.000,00 (quatro miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentâria:

09 SMEC
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1923 Cercamento E.M.E.F. Dr. Walter Belian
4.4.90.51.91-9629 Obras em andamento

!
Art. 3.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.0, serviré de recurso

parte do superivit do Salério Educaçâo do exercicio de 2004, no valor de R$ 4.000,00 (quatro '

miI reais).
Art. 4.9 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercfcio

financeiro o presente crédito aspecial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, â 2.O da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de 17
de março de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de
Metas Prioritérias SMEC - Despesas nâo computéveis MDE - Sallrio Educaçâo, a meta
'dcercamento do pàtio da E.M.E.F. Dr. Walter Belian'', no valor de R$ 4.000,00 (quatro miI
reais).

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 23 de
novembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

1
PERCIVAL SOUZ D IVEIRA,
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LEl N.o 4.325, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 4000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
J

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

O Orgamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMEC — Despesas néo

computaveis MDE — Salario Educacao, 8 meta “Cercamento do patio da E.M.E.F. Dr. Walter

Belian”, no valor de R$ 4000,00 (quatro mil reais).

Art. 2" Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de

R$ 4,000,00 (quatro mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:

09 SMEC
06 Despesas nao computéveis
12 Educacéo
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1923 Cercamento E.M.E.F. Dr. Walter Belian
4.4.90.51.91-9629 Obras em andamento

Art. 3.5 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, serviré de recurso

parte do superévit do Salario Educacéo do exercicio de 2004, no valor de R$ 4.000,00 (quatro ‘

mil reais).

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio

O financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que

estabelece 0 art. 167, § 2.° da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17

de marco de 1964 e a incluir na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2006, Planilha de

Metas Prioritarias SMEC — Despesas nao computaveis MDE — Salario Educacao, a meta

“Cercamento do patio da E.M.E.F. Dr. Walter Belian”, no valor de R$ 4000,00 (quatro mil

reais).

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 23 de

novembro de 2005.
REGISTRE—SE E PUBLlQUE—SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D lVElRA,

C
Pr fei Municipal.

ERENl MA IE SZULCZEWSKI,
Secretaria—Ge |.
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